
" BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAl, DE BOA VISTA 

UDO NO EXPEDIENTE DA 

SESSÃ 03 J;Y_jj_ 

PROJETO DE LEI N.0 Jr/2 DE0"3ri!. ~· DE 2014. 
AUTOR: VÁRIOS VEREADORES. 

ALTERA O ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL N.• 7, 
DE 23 DE JANEIRO DE 2012 QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA-RR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

~~ Art. 1" - Acrescenta à Lei Municipal n.• 1.397 de 23 de janeiro de 2012, o Título IX com a 
seguinte redação: 

TÍTULO IX 

Capítu lo Único 
Da Gratificação por Titulação 

Art. 52. A Gratificação por Titulação dar-se-ã.sob a forma de benefício pecuniário em 
percentuais sob o Vencimento Básico, para os integrantes do Quadro Efetivo da Câmara Munic1pal 
de Boa Vista. 

§ 1°. A gratificação prevista no caput do art. 52, conceder-se-á ao servidor que 
apresentar diplomas de mestrado, pós-graduação, graduação, e certificados de ensino médio e 
ensino fundamental completos conforme abaixo: 

I - Do Cargo Auxiliar Legislativo (Ensino Fundamental Incompleto) 

Gratificaçao de 25% (vinte e cinco por cento) sob o vencimento base. ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
nível fundamental completo (go Ano). fornecido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC. 

Gratificaçllo de 40% (quarenta por cento) sob vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusao de curso de 
nível médio, fornecido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC. 

11- Do Cargo Auxiliar Técnko Legislativo (Ensino Fundamental Completo) 

Gratificaçao de 25% (vinte e cinco por cento) sob vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
nível médio, fornecido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC. 

Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
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graduação em qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC. 

• 
111- Do Cargo Técnico Legislativo (Ensino Médio Completo) 

Gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sob vencrmento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC. 

Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob vencimento base, ao servrdor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de CertifiCado 
de curso de pós-graduação em nível de especialização em qualquer área de formação com carga 
horária mínima de 360 h, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

IV - Do Cargo Analista Legislativo (Ensino Superior Completo) 

Gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sob vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de Certificado 
de curso de pós-graduação em nível de especializaçêo/MBA (lato sensu) em qualquer área de 
formação com carga horária mínima de 360 h, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC 

Gratificação de 40% (quarenta por oento) sob vencrmento base. ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de Certificado 
de curso de pós-graduação em nível de nível de mestrado (stricto sensu) em qualquer área de 
formação com carga horária mínima de 360h, fornecido por inst~u ição de ensino supenor 
reconhecida pelo MEC. 

§ ?'. A Gratificação por Titulação é de carãter permanente e é vedada a sua 
percepçao cumu!ativamente com outra gratificação de titulação já adquirida pelo servidor 

§ 3°. Somente faré jus à Gratificação por Titulação os servidores que estiverem no 
efetivo exercício do cargo ao qual pertencem. 

§ 4°. O servidor que preencher os requisitos à obtenção da gratrficaçao deverá 
apresentar Requerimento próprio na Secretaria de Gestão de Pessoas, apresentando original e cópia 
do diploma/certificado devidamente registrado, e obterá direito aos efertos financeiros a contar do 
mês da comprovação. 

§ 5°. A Secretaria de Gestão de Pessoas da Câmara Municipal de Boa Vista, fica 
responsável por receber e analisar toda documentação necessária à percepção de tal beneficio, 
realizando a necessária atualização cadastral no assentamento individual do servidor. 

§ 6°. O servidor que usar de má-fé ou outro artifício qualquer na apresentação de 
documento falso . visando ser beneficiado pelo sistema de gratificação por titulação, freará sujeito as 
penalidades disciplinares e criminars, ficando obrigado a ressarcrr os prejuízos decorrentes da verba 
recebida indevidamente. com juros e correção monetána. 
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Art. 2" - O Anexo IV da Lei Municipal n• 1.397, de 23 de janeiro de 2012, passa a vigorar 
com a redação do Anexo I. desta Lei. 

• 
Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário ao disposto nesta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra e v1gor a partir de 01 de janeiro de 2015. 
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Anexo I 
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Visa o presente Projeto de lei, fomentar no servidor público da Câmaf'ã' ·· 

Municipal de Boa Vista, o interesse pelo constante aperfeiçoamento educacional, 

ganha também a Administração Pública e toda a população, uma vez que servidores .• 
qualifi cados e com incentivos, terão maior produtividade e corresponderão melhor 

aos anseios dos cidadãos, que são o fim de toda a sua atuação, tendo em vista que 

é para servir a estes que se dispõe o aparato estatal. 

O Projeto de lei também tem a final idade de conceder reajuste na 

remuneração dos servidores públ icos da Câmara Municipal de Boa Vista, além da 

revisão geral anual, atendendo as determinações contidas na Constitu ição Federal, 

que prevê em seu artigo 37, inciso X que "a remuneração dos servidores públicos e 

o subsídio de que trata o §4° do ar\.39 somente poderão ser fixados ou alterados por 

lei específica, observada a inicia~iva privativa em cada caso, assegurada revisão 

geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices· . 

Observa-se também que os indicadores econômicos demonstram que os 

índices inflacionários, embora estejam sob controle, persistem num patamar anual 

que contribui para a perda do poder aquisitivo dos servidores e notoriamente que o 

quadro de pessoal concursado da CMBV tem nos últimos anos, sofrido inúmeras 

reduções no número de servidores que até a presente data totalizam 68 servidores, 

o que significa uma redução de 41,88% do quadro, tornando a carreira dos 

servidores efetivos da CMBV uma carreira com baixa atratividade no cenário do 

mercado de trabalho. 

Explicitamos ainda que os gastos com o pessoal, referidos no presente 

Projeto de Lei, estão de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 

Plurianual, Lei Orçamentária em vigência, bem como aos ditames da Constituição 

Federal e Lei Complementar n.1 01/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e cremos 

firmemente no acolhimento das presentes razões por parte dos inclitos Edis 

integrantes desta Casa legislativa a fim de que seja aprovado, em Regime de 

Urgência, o Projeto de Lei em anexo. 
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PROJETO DE LEI N° 072, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014. 
INICIAT IVA: PODER LeGISLATIVO. .• 

REDAÇÃO FINAL 

ALTERA0 ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL N.0 1.397, 
DE 23 DE JANEIRO DE 2012 QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA-RR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1• -Acrescenta à Lei Municipal n.• 1.397 de 23 de janeiro de 2012, o Titulo IX com a 
seguinte redação: 

TÍTULO IX 

Capítulo Único 
Da Gratificação por Titulação 

Art. 52. A Gratificação por Títulaçao dar-se-á sob a forma de beneficio pecuniáno em 
percentuais sob o Vencimento Básico, para os integrantes do Quadro Efetivo da Câmara Municipal 
de Boa Vista. 

§ 1°. A gratificação prevista no caput do art. 52, conceder-se-á ao servidor que 
apresentar diplomas de mestrado, pós-graduação. graduação, e certifiCados de ensino medio e 
ensino fundamental completos conforme abaixo. 

I -Do Cargo Auxiliar Legislativo (Ensino Fundamental Incompleto) 

Gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sob o vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado. de conclusão de curso de 
nível fundamental completo (9° Ano), fornecido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC 

Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob vencimento base. ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma. devidamente registrado. de conclusão de curso d 
nível médio, fornecido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC. _.,...._.,. 

Rua Gcncntl Penha Brasil. 11'' 1.0 li ~ ~.io FrJnctsoo. l)alácro OIJ tk· Julhn 
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11 - Do Cargo Auxiliar Técr'lfco Legislativo (Ensino Fundamental Completo) 

Gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sob vencimento base. ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma. devidamente registrado. de conclusão de curso de 
nível médio, fornecido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC. 

Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC. 

111- Do Cargo Técnico Legis lativo (Ensino Médio Completo) 

Gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sob vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em qualquer área de formação .. fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC. -

Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado. de conclusão de Certificado 
de curso de pós-graduação em nível de especialização em qualquer área de formação com carga 
horária mínima de 360 h, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

IV - Do Cargo Analista legislativo (Ensino Superior Completo) 

Gralificaçao de 25% (vinte e cinco por cento) sob vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de Certificado 
de curso de pós-graduação em nível de especialização/MBA (/ato sensu) em qualquer área de 
fonnação com carga horária mínima de 360 h, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 

Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob vencimento base, ao servador que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusao de CertifiCado 
de curso de pós-graduação de nível de mestrado (stncto sensu) em qualquer área de formação com 
carga horária mínima de 360h, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC 

§ 2". A Gratificação por Titulação é de caráter permanente e é vedada a sua 
percepção cumulativamente com outra gratificação de titulação já adquirida pelo servidor. 

§ 3°. Somente fará jus à Gratificação por Titulação os servidores que estiv 
efetivo exercício do cargo ao qual pertencem. 

Ru:\ General Penha Brasil. n11 1.011 - Sào lf:l.llei.sco. JlaJ~io 09 de Julho 
Fone: (095) ;621·1700- Rornol 1719-Gabinc<cd<> Prcreilo 
CEP 69.305-130 - Boa Vbw/RR. Sítio: www.pmhv.rt.{).lW 
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§ 4°. O servidor que preencher os requisitos à obtenção da gratificação deverá 
apresentar Requerimento próprio na Secretaria de Gestão de Pessoas, apresentando original e cópia 
do diploma/certificado devidamente regiS'trado. e obterá direito aos efeitos financeiros a contar do 
mês da comprovação. 

§ 5°. A Secretaria de Gestão de Pessoas da Câmara Municipal de Boa Vista, fica 
responsável por receber e analisar toda documentação necessária à percepção de tal beneficio, 
realizando a necessária atualização cadastral no assentamento individual do servidor. 

§ 6°. O servidor que usar de má-fé ou outro artifício qualquer na apresentação de 
documento falso, visando ser beneficiado pelo sistema de gratificação por titulação, ficará sujeito ás 
penalidades disciplinares e criminais, ficando obrigado a ressarcir os prejuízos decorrentes da verba 
recebida indevidamente, com juros e correção monetária. 

Art. 2° - O Anexo IV da Lei Municipal n° 1.397, de 23 de janeiro de 201 2, passa a vigorar 
com a redação do Anexo I, desta Lei. 

Art. 3° - Revogam-se todas as di~osições em contrário ao disposto nesta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2015. 

Boa Vista-R R, 17 de dezembro de 2014. 

Rua CicncraJilcnha Brasil. n" 1.0 li - Sãv Fnmcisoo - Pal(içiQ 09 de Julhü 
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Ofício n° 146/2014/SALICMBV 

A Sua Excelência a Senhora 
TERESA SURJTA 
Prefeita Mun icipal de Boa Vista 

.• Boa Vista-RR, 17 de dezembro de 2014 . 

Assunto: Envio de Redação Final do Projeto de Lei n•. 072/2014. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Redação Final do Projeto de 
Lei n.• 072/2014 de autoria de. Vários Vereadores, para as devidas providências. 

Bem como o envio da referida Redação Final para os e-ma ils 
proadm pmbv@hotmail.com, proadlboavista@gmail.com c diário@boavista.rr.gov.br. 

Respeitosamente, 

LEONA 
Presidente da Câmara Mun cipal Vista 

Av. Capi!.''io Ene Garccz. n° 1.264. CenlrO- ~'><• lâcio Jo.lto Evnngelist:t Pereira dl! Melo 
F011ê; (095) 3624-2267 - Sec:re«:.ui:, de Apoio l..ee•siati\'Q 

CEY69301 -1(,0- Boo Vista'RK 



.. BRASIL: DO CABURAi AO CHUÍ'' 
CÂMARA MUNICIPAL OE BOA VISTA 

LEI N° 1.595, DE 17 OF. OEZF.MHRO DE 2014. 
LNICIATIVA: PODER LEGISLATIVO. 

ALTERA O A 'EXO IV DA LE I MU ~CTPAL i\.• 
1.397, DE 23 DE ,JANEIRO OF. 2012 QUE DISPÕE 
SOBRE A ESTRUTURA UE CARGOS, CARREIRAS 
E REMUNERAÇAO DOS SERVIDORES 00 
QUADRO DE PROVIMENTO EFETTVO UA 
CÂMARA MUNICIP AL DE .BOA VISTA-RR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA C.WARA MUNICIPAL DE BOA VIST A, Fa7 saber que a 
CÂMARA MU!'ICIPAI. aprovou, a Prefeita Municipal. nos termos do§ 3• do an. 50 da Lei Orgãnka 
do Município de Boa Vista. sancionou tacitamente, e eu, ANTÔ ·10 ADBERTO RESEJ\J)E 
V ERAS, Presidente da Câmara, nos termos do§ 7" do Art. 50 da Lei Orgânica. promulgo a seguinte 

LEI: 

Ar t. 1°- Acrescenta à Lei Municipaln.0 1.397 de 23 de janeiro de 2012, o Titul o IX 
com a seguinte redação: 

TÍT ULO IX 

Capitulo Único 
Da Gratificação por Titulação 

Art. 52. A Gratificação por T itulação dar-sc-ã sob a fonml de benefic io pecuniário ~m 
1>erccmuais sob o Vencimento Básico, para os integrantes do Quadro Efetivo da Câmara Mun icipal de 
Boa Vista. 

§ 1". A gratificação prevista no caput do an. 52. conceder-~e-á ao servidor que 
apresentar diplomas de mestrado, pós-graduação. graduação, e certificados de ensino médio c ensino 
fundamental completos conforme abaixo: 

I- Do Cargo Auxiliar Legislativo (Ensino Fundamental Incompleto) 

Gratificação de 25% (vime c c inco por cento) sob o vcncimentu base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado. de conclus~o de curso de 
nível fundamental completo (9° Ano), fornecido por institu ição devidamente reconhecida pelo MEC. 

Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob vencimento base. ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma. devidamente registrado. de conclusão de curso de 
nível médio. fornecido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC. 

A v. <:upit:lo Enc Garc<..-z. n" 992 • C'eulro. Pu Iácio Jl)àO Eval)gelista l'e•-eirn de f\'h;ln 
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li- Do Cargo Auxiliar Técnico Legisla tivo (Ensino Fundamental Completo) 

Gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sob vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma. devidamente registrado, de conclus:lo de curso de 
nível médio, fornecido por instituição devitr.lmcntc reconhecida pelo MEC. 

Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob vencimento base. ao servidor que 
apresentar certificado de conclusllo ou diploma. devidamente registrado, de conclusllo de curso de 
~raduação em qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
peloMEC. 

lll - Do C argo T écnico Legislativo (F.nsino Médio Completo) 

Gratitlcação de 25% (vi nte e cinco por cento) sob venc imento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma. devidamente registrado. de conclusllo de curso de 
graduação em qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
peloMEC. 

Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob ' 'encimcnto base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou dip loh1a. devidamente registrado. de conclusão de Ceniliçado 
de curso de pós-graduação em nivel de cSJ>ccia lização em qualquer árcn de formação com cargn 
horl'1ria minima de 360 h. fornecido por instituiç:1o de ensino superio r reconhecida pelo MEC. 

IV - Do Cargo Analista Legislativo (Ensino Superior Completo) 

Gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sob vencimento ba~. ao sen idor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma. devidamente registrado. de conclusão de Certificado 
de curso de pós-graduaçOo em nível de cspeciali7.ação/MBA (lato sensu) em qua lquer área de 
formação com carga horária mínima de 360 h, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pcloMEC. 

Gratificaçao de 40% (quarenta por cento) sob vencimento base, ao servidor que 
apresentar certificado de conclusão ou diploma. devidamente registrado. de conclus.io de Ccnificado 
de curso de pós-graduação de nível de mestrado (.,lricro sensu) em qualqucr árça de formação com 
carga horária mini ma de 360h. fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

§ 2•. A Grati ficação por Titulação é de caráter pennanente c é vedada a sua percepção 
cumulativamente com outra gratificação de titu lação já adquirida pelo servidor. 

§ 3•. Somente fará j us à Grati ficação por Titulação os sc•·vido•·cs que estiverem no 
efetivo exercíc io do cargo ao qual pertencem. 

§ 4•. O servidor que preencher o~ reqUlsnos à obtenção da gratificação deverá 
apresentar Requerimento próprio na Secretaria de Gestão de Pessoas, apresentando original c cópia do 
diploma/certificado devidamente registrado. c obterá direito aos efeitos financeiros a contar do mês da 
com provação. . ' 

~ 

Av. C'opilllO Enc Gmx:cz. n°992 ·l'<:ntro. Pnl;\cio Joi\o E\ angelis1a Pereira de M..: 
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§ s•. A Secretaria de Gestão de Pessoas da Câmara Municipal de Boa Vista. fica 
responsável por receber e analisar toda documentação necessária à percepção de tal beneficio. 
reali7.ando a necessária atualização cadastral no assentamento individual do servidor . .• 

§ 6°. O servidor que usar de má-fé ou outro arti fício qualquer na apresemaç.io de 
documento fa lso, visando ser benefic iado pelo sistema ele grati ficação por titulação. fi c;u·á sujeito às 
penalidades discip linares e criminais, fic3ndo obrigado a ressarcir os prcjuizos decorrentes d3 verba 
recebida indevidamente, com juros e correção monetária. 

Art. 2° - O Anexo IV da Lei Municipal n• 1.397, de 23 de janeiro de 2012. passa 3 vigorar 
com a redação do Anexo I, desta Lei. 

Art. 3• - Revogam-se todas as disposições em contrário ao disposto nesta Lei. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor a partir de O I de janeiro de 2015. 

Boa Vista-RR. 09 de janeiro de 20 14. 

ANTÔNIO BERTO RESENDE VERAS 
P · sidcnte da CMBV 

A v. Capitão Ene Úai'C<!Z., rl0 992 ·Centro • J •al~'tc.io João Evangdisl;, Pereira de Melo 
3 



Cargo Colcgoo·la 

A 
Auxiliar 

B 
Legislati 'o 

c 

Auxiliar o 
Técnico E 

Legislati,·o I' 

G 
Técnico H 

Legislatho 
I 

J 
Analista I. 

Legislativo 
M 

"'BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUi·· 
---------~C~ÂMARA MUNICI PAL OE BOA VISTA 

ANEXO I 

J 2 3 4 5 6 7 8 9 

934, 12 97 1,48 10 10,34 1050,76 1092,79 1136,50 1181,96 1229.24 1278.4 1 

1120,9 1 1165,78 12 12.41 j l260.91 1311 .35 1363,80 1418,35 1475.09 I 534.09 

1345,13 1398,94 1454.90 1513.0') I 573.62 1636.56 1702,02 1770.10 1840.91 

1162.50 1209.00 1 1257.36 1307.65 1359,96 1414,36 1470.93 1529.77 1590.96 

1395.00 1450.80 1508.83 1569.19 1631.95 1697,23 1765,12 18~5.72 1909.15 

1674.00 17~0.96 1810.60 1883.02 1958,34 2036.68 2118.14 2202.87 2290.98 

1461,00 1519,44 1580.22 1643.43 1709.16 1717.53 18~8.63 1922.58 1999.48 

1753.20 1823,33 1896,26 1972.11 2051.00 2133,04 2218.36 2307,09 2399.38 

2 103,84 2187,99 2275,5 I 2366.53 2461.20 2559.64 2662,03 2768.5 1 2879.25 

1848.00 1921.92 1998,80 2078,75 2 16 1,90 2248,37 23 38.3 1 2431.84 2529.12 

2217.60 2306.30 2398,56 2494.50 2594,28 2698,05 2805.97 29 18,21 3034.94 

2661.12 2767,56 2878,27 2993.40 3113,13 3237,66 3367J 7 3501,85 364 1.93 

#/~ 

lO 

1329,54 

1595,45 

1914.54 

1654.60 

1985.52 

2382.62 

2079,46 

2495,35 

29')4,42 

2630,28 

3 156,34 

3787.60 

.I\ v. Capilàú hle (i:u·-.:w. n" 992 · f"cnlm · Pt!l:tcio JOOo E'angclisu:t l'çn:irJ de "1-.:1<1 

l i 12 13 14 1.5 

1382,73 1438,03 1495.56 1555.38 16 17,59 

1659,27 1725,64 1794,67 1866.45 1941.11 

1991.13 1 2070.77 2153.60 2239.74 2329,33 

1720.78 1789.62 1861.20 1•115.65 2013.07 

2064.94 2147.54 . 2233.44 2322.78 241 5.69 

2477,93 2577.05 2680.13 2787.33 2898,83 

2162.64 2249.14 2339.11 2432.67 2529,98 

2595,16 2698.97 2806.93 2919,2 1 3035,98 

31 14.20 3238.77 3368,32 3503.05 3643,17 

2735,49 2844,9 1 2958.71 3077,06 3200, 14 

3282,59 34 13.89 3550.45 3692.47 3840, 17 

3939. 11 4096,67 4260.54 4430,96 4608,20 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Ofício n° 006/2015/SAL/CMBV 
.• 

Boa Vista-RR, 09 de janeiro de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EDIMffi ALVES RffiEffiO NETO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio da Lei Municipal n.• 1.595 de 30 de dezembro de 2014. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Lei n.• 1.595 de 30 de 
dezembro de 2014, de autoria de Vários Vereadores prornt•lgada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Boa Vista, para que sejam tomadas as devidas providências com relação à sua 
publicação. 

Bem como, informo o envio da referida Lei Promulgada para o e-mail 
diário@boavista.rr.gov.br. 

Respeitosaf!lente, 

ANTONIO AJAirE' RTO RESENDE VERAS 
~sidente da CMBV 

Av. Capitão Eoe Garcc1,. n" 1 .264, Centro- PalâcioJoão Ev;)ngchsta Pereil'3 de Meto 
F'ooo: (095) 3624·2261 - Seccetaria de Apoio Le&isl~tlvo 

CEP6930J-J60- Boo VisJa!RR 
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CoMiderondo o que preceitua o art. 75, do Lei Mu­
nicipal Complementar 003, de 02 de Janeiro de 2012. 

RESOLVE: 

Ar1. 1° Suspende-r por extremo necessidade do servi­
(jO, as férias da servidora abaixo clencodo, a serem usufru­
rdas em dato o ser definido po.sterlonnente. 

Boa Vista/ RR, 13 de janeiro de 2015. 

OiJmo Undolvo Pereiro da Costa 
Diretoro-Pre.sidente lnterlno/EMHUR: 

FUNDAÇÁO DE EDUCAÇAO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

39 

MotrlN IO Se-rvidor b eu(do Perfodo de SuJpenJõo _ PREFEITU_RA MUNICIPAl DE BOA VISTA 
•.S.2ll MllliAN DI! SOUSA COSTA 201s 25/ 01/'2015 â 24/0'2/'2015 A.JIIlAÇAODEEDCK'AÇAC), 1\JRISMC\~EOJI.JURADEBOAVISI'A 

GABINETE DA PRESIDENCIA 
Art. T Esta Portaria entro em vigor o portit~esta 

dota, revogando-se as dispostções em contrário. 

Cientifique-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Boa Visto, 06 de ionelro de 201 S. 

Gerson do Costa Moreno Junior 
Scc:retório Municipal de Segurança Urbana e Trânsito 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITACIONAL 

PRfFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
~PRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAl 

PORTARIA/PRESI/N° 010/ 15 

A D1retoro Presidente lnterlnado Empresa de De· 
senvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, no uso·das 
atribuições que lhe confere o Inciso XIII do Art. 17 dà Lei 
13S1/ 11. 

RESOLVE: 

ART. 1° • fica nomeada Interinamente, Leylone AJ. 
ves Parente,Corgo Efetivo: TécnJc.o Assistente, Espee:iolido· 
de: Assistente Administrativo, para responderpelo Co1"9o 
em Comissão de Chefe do Divisão de Transportes e Exe-cusâo 
de Multas da EMHUR,por motivo de licenso maternidade do 
titular do poS1o. 

ART. 2° -Esta Portaria tem efeito retroativo o S de 
ionelro de 2015, revogado a .s disposições em cont ... ório. 

... 

Dê-se déndo, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa VIsta, 9 de ianelro de 2015. 

Oilmo Lindalva Pereira da Costa 
Diretora-Presidente lnterino/E.MHUR 

PREFEITURA MUNICIPAl DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

PORTARIA!PRESI/ N" 01 1/15 

A Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvi· 
menta Urbano e Habitacional - EMHUR, no uso das atribui· 
çóes que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11. 

RESOLVE: 

ART. 1° - Conced~r lO(dez) dlas de férias para a 
empregado pública VERONICE ROMAO SILVA. matrírula 
461, do cargo em comi$$Õo de Diretora de Mobilidade Ur­
bana, suspensas pelo Portario/ PRESIJn• 353/ 14, publicada 
no DOM n.• 3822 de 10 de de%embro de 2014, referente 
ao exerdcio 2013/ 2014, o serem usufruídos no período de 
19/ 01 / 1S 6 28/ 01/ 15. 

ART. 2• - Esta Portaria entrará em vigor, no data de 
sua publi~ação, revogada as disposl~óes em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique·se~ 
Cumpra-se. 

Errata: 

Na Edição do Diário Ofidol do Muniópio n• 3813, do 
dlo 26 de novembro de 2014, foi publicado a Por1ar'ia/ PRESI 
n• 0462/ 2014. 

Onde se lê: Art. 1•- Autorizar o afastamento do ser· 
vldor Daniel Soores Lima - Presidente Interino desta Fundo­
çóo( ••• ). 

Leia-se: Art. 1 • .. Autorizar o afastamento do servi­
dor João Tamborindeguy Fernandes - Superintendente de 
Esporte e Loxer desta Fundação( ... ). 

Boa Vista - RR, 23 de dezembro de 2014. 

Daniel Uma 
Presidente Interino do fETEC 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL QE BOA VISTA 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VISTA 

Calendário de Reuniões Ordinários do Conselho Municipal 
de Spúde de Boa Vista paro o ano de 2015. 

J1ndnt Ft:nrdro Marfú AbrU Maio J•nhu J 
• I I . !J .. .. os os 

JoOM Altit• s..-... Ovr•two XO\rtabnl Duto ... b,.. 

I ' I lO 17 li 19 
I " 11 

085: As reuniões ordinários serão realizadas toda 
TERCEIRA SEGUNDA- FEIRA de cada mês. 

• Em virtude do feriado de Carnaval (17/02/2014). 

Local: Solo de Reuniões da SMSA/BV 
Horório: 08h 
Endereço: Avenida Getúlio Vor"gos, N.• 678- Centro 
Fones: (095) 3624 2924 
Email: cm.s..soude@boovis1a.rT.gov.br 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI N•1.S95, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014. 
INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO. 

ALTERA O ANEXO IV DA LEI MUNICIPA! N.• 1.397, 
DE 23 DE JANEIRO DE 2012 QUE DISPOE SOBRE A 
ESTRUTURA DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNE­
RAÇÃO DOS SERVIDO~ES DO QUADRO DE PROVI· 
MENTO EFETIVO DA CAMARA MlJNICIPAl DE BOA 
VISTA-RR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDEN"n. DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS­
TA, Foz saber que o CAMARA MUNICIPAL aprovou, a Prefel· 
to Municipal, nos termos do § 3• do art. 50 do Lei Orgânica 
d9 Munic1pio de Boa Vista, sancionou tacitame-nte, e e-u, AN­
TONIO ADBERTO RESENDE VERAS, Presidente da Cómara, 
nos tennos do § 7° do Art. 50 da Lei 0Ygànlco, promulgo a 
seguinte 
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LEI: 

Art. 1• ·Acrescento õ Lei Municipal n.• 1.397 de 23 
d~ Janeiro de 2012, o Titula IX com a seguinte redação: 
TITULO IX 

Capítulo Único 

Da Grolificaçõo por TUulaç·âO 

Art. 52. A Grotificosão por Titulação dar-se·ó sob 
a fonno de benefício pe<umário em percentuaís sob o Ven­
cimento Bósico, poro os integrantes do Quadro Efeth"o do 
Câmara Municipal de Boa Vista. 

§ 1•. A gratificação prevlsta no caput do art. 52, con­
ceder· se-á ao servidor que apresentar diplomas de mes­
trado, pós-graduaçâo1 graduação, e certffic.odos de ensino 
médio e ensino fundamental completos conforme abaixo: 

I· Do Cargo Auxiliar Legislativo (Ensino Fundomen· 
tol Incompleto) 

Gratlflcoção de 25% (vinte e cinco por cento) sob o 
vencimento base1 ao servidor que ap~sentor certificado de 
c.onclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclu­
são de curso de nível fundamental completo (9° Ano), fome· 
ddo por Instituição devidamente reconhe<lda pelo MEC. 

- Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob venci-
• nento base, ao servidor que apresentar cer1ificodo de con· 
dusão ou diploma, devidamente registrodo1 de conclusão 
de curso de nível médio, fomecldo por instituição devido· 
mente reconhecido pelo MEC~ 

11 • Do Cargo Auxiliar Técnico Legislativo (EI'islno 
Fundamental Completo) 

Gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sob 
vencimento base, a o servidor que apresentar certificado de 
conclusão ou diplomo, devidamente registrodo, de conclu­
são de curso de nrvel médio, fornecido por instituição de vi­
damente reconhe-cida pelo MEC. 

Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob vend­
mento base, ao servidor que apresentar certificado de con· 
dusóo ou diploma, devidamente reSJisfrado, de condusõo 
de curso de graduação em qualquer oreo de formasóo, for­
necido por instituição de ensino superior rec.onhecedo pelo 
MEC. 

111 • Do Cargo Técnico Legislativo (Ensino Médio 
Completo) 

Gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sob 
vencimento base, ao servidor que apresentor certificado de 
.. onclusão ou diploma1 devidamente registrado,. de condu­
ão de curso de graduação em qualquer área de formação, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhf!'Cida 
pelo MEC. 

Gratlficoçóo de 40% (quarenta por cento) sob venci­
mento base, ao servidor que apresentar certificado de con .. 
dusáo ou diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de Cer11f1cado de curso de pós-graduação em nível de e s· 

pedoli'za\ôo em qualquer área de formação com cargo ho­
rário míMima de 360 h, fomeddo por instituição de ensino 
superior reconhecido pelo MEC. 

IV ... Do Cargo Analista Legislativo (Ensino Superior 
Completo) 

Gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sob 
vencimento base, ao servidor que apresentar cer1ificodo de 
conclusão ou diploma, devidamente registrado, de condu· 
são de Certificado de curso de pós·groduoçõo em nivel de 
espedalizoç:ão/ MBA (lato sen.su) em qualquer área de for· 
moção com carga horório minlmo de 360 h, fornecido por 
lnsthulç:âo de ensino superior reconhecido pelo M.EC. 

Grotificoç:óo de 40% (quarenta por cento) sob ven­
cimento base, ao servidor que apresentar certifkodo de 
conclusão ou diplomo1 devidamente registrado1 de condu· 
sôo de Certificado de curso de pós·groduaçõo de nível de 
mestrado (strido s~nsu) em qualquer área de fonnaçélo com 
carga hororio mínimo de 360h, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecido pelo MEC. 

§ 2°. A Grotlflcoçáo por Titulação é de caráter per· 
manente e é vedado o suo percepção cumulativamente com 
outra gratificação de títulaçõo âó adquirida pelo servidor. 

§ 3°. Somente fará (us à Gratificação por rrtulaç6o 
os servidores que es1iverem no efetivo exercício do cargo ao 
qual pertencem • 

§ 4°. O servídor que preencher os requisitos à ob· 
tensão do grotificoçóo deverá apresentar Requerimento 
próprio na Secretaria de Gestão de Pessoas, apresentando 
original e cópia do d íplomo/cer1ificado devidamente regis­
trado, e obterá direito aos efeitos financeiros a contar do 
mês da comprovação. 

§ 5°. A Se·cretaria de Gestão de Pessoas da C·âma· 
ro Municipal de Boa Vista, fica responsável por receber e 
analisar toda documéntação necessário à percepç_õo de tal 
benefício, realizando a necessária atualização cadastral no 
o.ssentamento individual do servidor. 

§ 6°. O servidor que usar de mó-fé ou outro ot1ifício 
qualquer no apresentação de documento falso, visando ser 
beneficiado pelo sistema de gratificação por titulação, fico­
rã sujeito ôs penalidades disciplinares e criminais, ficando 
obrigado a ressarcir os prejuízos decorrentes do verba re­
cebido indevidamente, com juros e Gon-eção monetário. 

Art. 2° .. O Anexo IV da Lei Municipal n• 1.397, de 
23 de (oneiro de 2012, passa a vigor-ar com o redação do 
Anexo I, desta Lei. 

Art. 3° .. Revogam-se todas os disposições em con­
trário ao disposto nesta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entro em vigor o partir de 01 de 
loneiro de 2015. 

Boo Visto-R:R1 09 de lanelro de 2014. 

Antônio Adberto Resende Veres 
Presidente do CMBV 
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